
 
RETIFICAÇÃO 2 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

PARA O PROVIMENTO DE VAGAS PARA FUNÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PA 

 

A L J ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES RETIFICA O 

EDITAL Nº 01/2022. 

 
 
ONDE SE LÊ:  

Alteração nº 01 – Fica ACRESCIDO o cargo de nº 50, da seguinte forma: Código 50 – Cargo Advogado 

– Lotação Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Requisito: Possuir Diploma, devidamente 

registrado de conclusão de curso superior em Direito, com registro na OAB – 01 vaga – 02 cadastro 

de reserva – Salário: R$ 5.000,00 – Carga Horária – 20H/S. 

 

LEIA-SE: 

Alteração nº 01 – Fica ACRESCIDO o cargo de nº 29, da seguinte forma: Código 29 – Cargo Advogado 

– Lotação Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Requisito: Possuir Diploma, devidamente 

registrado de conclusão de curso superior em Direito, com registro na OAB – 01 vaga – 02 cadastro 

de reserva – Salário: R$ 5.000,00 – Carga Horária – 20H/S. 

 

        2.0 CARGOS, REQUISITOS MINIMOS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA 

ONDE SE LÊ:  

 

 CARGO REQUISITOS MÍNIMOS VAGAS VENCIMENTOS 

BASE 

CH 

AC CR PcD 

37 ENGENHEIRO CIVIL Possuir Diploma, devidamente 

registrado de conclusão de curso 

superior em Engenharia, com registro 

no conselho competente 

 
 

03 

 
 

02 

 
 

- 

 
 

R$ 2.859,93 

 
 

40h/s 

 
 

 

 



 
LEIA-SE: 

 

 CARGO REQUISITOS MÍNIMOS VAGAS VENCIMENTOS 

BASE 

CH 

AC CR PcD 

37 ENGENHEIRO CIVIL Possuir Diploma, devidamente 

registrado de conclusão de curso 

superior em Engenharia Civil, com 

registro no conselho competente 

 
 

03 

 
 

02 

 
 

- 

 
 

R$ 2.859,93 

 
 

40h/s 

 

 

4.0 DOS CONTEUDOS PROGRAMÁTICOS, ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ONDE SE LÊ:  

 

13 

 

AGENTE DE 

FISCALIZAÇÃO 

Código de Obras municipal (Lei Complementar 123/08, artigos 1 a 21, e 

37 a 72); Código Tributário Municipal (Lei Municipal 692/77, artigos 1 ao 

28-A); Código de Posturas municipal (Lei Complementar 122/08, artigos 

1 ao 50); Código Sanitário estadual (Decreto Estadual 12.342, artigos 557 

ao 572).  

 

LEIA-SE: 

 

 

13 

 

AGENTE DE 

FISCALIZAÇÃO 

Código de Obras do Município (Lei Municipal 290/2007); Código 

Tributário do Município (Lei Complementar 0232/03); Código de 

Posturas Municipais (Lei Municipal 285/2007); Código de Vigilância 

Sanitária do Município (Lei Municipal 155/98).  

 

 

 

 

# CONTEUDOS COMUNS A TODOS OS TODOS OS CARGOS DE NIVEL MÉDIO 

# CONTEUDOS COMUNS A TODOS OS TODOS OS CARGOS DE NIVEL MÉDIO 



 
 

ANEXO III - PROVAS DE TÍTULOS PARA TODOS OS CARGOS DE NIVÉL SUPERIOR E PROFESSOR 

 

ONDE SE LÊ:  

 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

I – TITULAÇÃO 
 

CRITÉRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO EXIGIDO PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
DOUTOR 

Diploma (frente e verso) emitido por Instituição de 
Ensino cujo programa seja reconhecido ou validado 
pela CAPES. 

 

3 

 

3 

 
MESTRE 

Diploma (frente e verso) emitido por Instituição de 
Ensino cujo programa seja reconhecido ou validado 
pela CAPES. 

 

2 

 

2 

 
 

ESPECIALISTA 

Certificado (frente e verso) emitido por Instituição 
de Ensino, devidamente credenciada, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta)horas 

 
1 

 
1 

 

LEIA-SE:  

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – Nível Superior  
 

I – TITULAÇÃO 
 

CRITÉRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO EXIGIDO PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
DOUTOR 

Diploma (frente e verso) emitido por Instituição de 
Ensino cujo programa seja reconhecido ou validado 
pela CAPES. 

 

3 

 

3 

 
MESTRE 

Diploma (frente e verso) emitido por Instituição de 
Ensino cujo programa seja reconhecido ou validado 
pela CAPES. 

 

2 

 

2 

 
 

ESPECIALISTA 

Certificado (frente e verso) emitido por Instituição 
de Ensino, devidamente credenciada, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas 

 
1 

 
1 

 



 
 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – Professor   
 

I – TITULAÇÃO 
 

CRITÉRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO EXIGIDO PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL NA 
ÁREA (por ano) 

 

Carteira de trabalho, declarações do 
empregador, portaria ou contrato de prestação 
de serviços. 

 

1 

 

3 

 
CURSO DE 

APERFEIÇOAMENTO 
NA ÁREA 

Diploma ou certificado (frente e verso) emitido 
por Instituição de Ensino cujo programa seja 
reconhecido ou validado pela CAPES. 

 

1 

 

2 

 

OS DEMAIS ITENS DO EDITAL PERMANECEM INALTERADOS. 

L J ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO  

SÃO LUIS, 25 DE MAIO DE 2023 


